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De um lado, o MUNICíPlO DE SANTA MARIÂ DO OESTE, pessoa jurídica de direito público
intêrno, com sêde na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO,
brasileiro, casado, porlador da Cédula de ldentidade n.o 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliado na Ruâ João Kulicz, 155, Jardim Santa Clârâ, nesta

cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado J. B. DE MORAES
FERREIRA ElRELl, inscrita no CNPJ n.o 12.137.490/000'l-51, situada na Rod. PR 466, KM 181,
Pârque lndustrial, Município de Pitangai Pr, neste ato representado pelo Sr. João Batista de Morâês
FerreiÍa, portador da cédula de ldentidade sob n' 889.301-2 e CPF sob n" 237.843.349-20 e que
aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto no Art. 57, lnciso I, dê Lei 8.666/í993, mediantê as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIME RÂ - DO OBJETO: O present€ TeÍmo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de

vigência de que trata a Clausulâ Segunda do Contrato Administrativo n'. O3912022.

CLÁUSULA SEGUNDA - OO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 2", fica
prorrogado por'12 (Doze) meses, vigorando assim até o811212024.

CLÁUSULA TERC IRA: Permânecem inalteradas as demais condiçóes e cláusulas do contrâto original

celebrado em 09 de Março de 2022, náo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

oportunidade a ratificaçáo das mêsmas.
E por estarem de acordo, os pârticipes Íirmam o prêsente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e íorma,

Sanla Mâria do Oeste, 07 de Dezembro de 2023.
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De um lado, o MUMCÍPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo, com sedc na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCMF
sob n.95.684.54,1/0001-26, neste ato rcpresentado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCÂR DELGADO, brasileiro. casado. ponador da

Cédula de Identidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado J. B. DE MORAES FERREIRA
EIRELI, inscrita no CNPJ n.' 12.137.490/0001-51, sitüada na Rod.
PR,166, KM l8l, Parque lndustriâI, Município de Pilânga"/Pr. neste
ato representâdo pelo Sr. João Batista de Moraes Ferreira, portâdor da

cédula de tdentidade sob n'8Ít9.301-2 e CPF sob n'237.1i43.349-20 e

que aqui passa a denominâr-se de CONTRÁTÀDA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no A-rt. 57. lnciso l. da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objelo prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Segunda do Contrato Administrativo n". 039/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E VICÊNCIA: O Plazo de

vigência de que trÀta a Clausula 2". fica prorrogado por 12 (Doze)
meses, vigorando assim até 08/12/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permaneccm inaltcradas as demais

condições e cláusulas do contrato original celebrado em 09 de Março
de 2022, náo modiÍicadas por este inslrumentoJ declarando-se nesta

oportuidade a ratiÍicaçào das mesmas.
E por estarem de acordo, os panicipes Íirmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e formá.

Santa Maria do Ocste. 07 de Dezembro de 2023
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